1
[image: image1.png]




EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA A CONCESSÃO REMUNERADA DE SALA DEVIDAMENTE EQUIPADA PARA INSTALAÇÃO DE POLO UNIVERSITÁRIO DE CURSO SUPERIOR NO MUNICÍPIO, LOCALIZADA NA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.


A PREFEITA MUNICIPAL DE QUEVEDOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NEUSA DOS SANTOS NICKEL no uso de suas atribuições legais, tal como determina a Legislação em vigor, faz saber, pelo presente EDITAL, que, de acordo com as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, combinado com a Lei Orgânica do Município, encontra-se aberta a CONCORRÊNCIA PÚBLICA para a CONCESSÃO REMUNERADA DE SALA DEVIDAMENTE EQUIPADA PARA INSTALAÇÃO DE POLO UNIVERSITÁRIO DE CURSO SUPERIOR NO MUNICÍPIO, LOCALIZADA NA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, sob a forma de locação, cujos envelopes de documentação e proposta serão recebidos pela Comissão de Licitações no dia 16 de dezembro de 2024, às 10:00 (dez) horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Quevedos, situada na Rua Humaitá, 69,centro, Quevedos – RS,  do seguinte objeto:

OBJETO: CONCESSÃO REMUNERADA DE SALA DEVIDAMENTE EQUIPADA PARA INSTALAÇÃO DE POLO UNIVERSITÁRIO DE CURSO SUPERIOR NO MUNICÍPIO, LOCALIZADA NA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, durante o período compreendido entre 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro 2025, podendo ser renovada, a critério da Administração por períodos consecutivos até o prazo máximo de 10 (dez) anos, conforme art. 107 e 108 da Lei Federal nº 14.133/21, obedecidas as disposições deste Edital e da minuta de contrato, e demais normas pertinentes.


1 – CONDIÇÕES GERAIS.


1.1 – Os proponentes deverão encaminhar os envelopes contendo a documentação relativa a habilitação (Envelope 01) e a proposta (Envelope 02), que deverão ser apresentadas em envelopes fechados e entregues impreterivelmente até às 10:00 (dez) horas do dia 16 de dezembro de 2024, na Prefeitura Municipal de Quevedos, Comissão de Licitações, localizada à rua Humaitá, 69, em Quevedos – RS, dia, hora e local em que serão abertas as propostas, na presença dos concorrentes ou seus representantes legais, que assim o desejarem.


1.2 – Poderão apresentar-se como concorrentes pessoas jurídicas que satisfaçam as condições de habilitação estabelecidas neste EDITAL.


1.3 – Os envelopes deverão conter em sua parte externa e fronteira, a seguinte inscrição:


À


PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS


CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024

PROPONENTE – (nome do proponente)


ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO


À


PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS


CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024

PROPONENTE – (nome do proponente)


ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA


2 – DOCUMENTAÇÃO.


2.1 – Do envelope nº 01 (DOCUMENTAÇÃO), apresentado pelas pessoas jurídicas concorrentes, deverão constar os seguintes documentos:


2.1.1 – Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.


2.1.2 – Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei;

2.1.3 – Contrato Social e suas alterações devidamente registradas;


2.1.4 – Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de Quevedos;


2.1.5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme Lei Federal nº 12.440/11;


2.1.6 – Prova de regularidade para com o FGTS;


2.1.7 – Declaração de pelo menos 01 (um) estabelecimento bancário que ateste a idoneidade financeira do concorrente;


2.1.8 – Documento específico que comprove autorização do Ministério da Educação para funcionamento como instituição de curso superior.

2.2 – A documentação poderá ser apresentada pelos concorrentes em forma de fotocópia autenticada ou original, no caso das declarações e certidões.


3 – PROPOSTA


3.1 – Do envelope nº 02 (PROPOSTA) apresentado pelas pessoas jurídicas, deverá ser elaborada formalmente em texto digitado em língua nacional, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, assinada pelo (s) proponente (s) e com firma reconhecida, contendo os seguintes elementos:


3.1.1 – Nome e endereço ou sede do proponente;


3.1.2 – Valor anual proposto da locação a ser paga ao Município, em parcela única o qual deverá ser anualmente reajustado pelo IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado), sendo que o valor mínimo exigido pelo município no primeiro ano será de R$ 500,00 (quinhentos reais). O pagamento ofertado deverá ser efetuado por ocasião da assinatura do contrato e nos anos subsequentes por ocasião da renovação do mesmo.


3.1.3 – Declaração de compromisso de instalar, no município de Quevedos, pelo menos dois cursos superiores, de forma remota ou presencial, ou ainda de forma mista.

3.1.6 – Compromisso de prestação de serviço adequado ao ramo de atividade de curso superior, cujo serviço deverá obedecer a todas as regras legais estabelecidas no país. 


4 – OBRIGAÇÕES.


4.1 – O Município entregará ao Concessionário vencedor da Concorrência a sala devidamente equipada para a finalidade a que se propões a presente licitação, nas datas e horários estipulados pela instituição de ensino superior, permanecendo o local disponível para outras atividades da Prefeitura nos horários em que não será utilizada pela instituição de ensino superior.


4.2 – O concessionário assumirá a obrigação de manter conservadas, limpas e em perfeitas condições de higiene e limpeza com o respectivo material, os bens objeto da Concessão, bem como o espaço físico ocupado em virtude da Concessão, procedendo a coleta seletiva de lixo conforme orientação da Prefeitura.


4.3 – Os preços, a título de mensalidade, cobrados dos estudantes interessados em cursar as graduações oferecidas, deverá manter equidade com os preços praticados na região, por instituições de ensino superior correlatas e de mesmo porte.

4.4 – O Município de Quevedos, designa como fiscal do contrato a Secretária Municipal de Finanças, senhora Maclaine Moura da Rosa, a qual efetuará, regularmente, vistorias no local para averiguação das condições de limpeza e higiene, bem como e ainda, para averiguação da conservação dos bens públicos concedidos. O fiscal do contrato também fica responsável pela avaliação de que a concessionária está efetivamente disponibilizando um serviço que atenda as necessidades dos alunos interessados.

4.5 – Nenhuma ampliação ou benfeitoria poderá ser feita no local concedido sem autorização expressa do Município, as quais se incorporarão ao principal concedido, sem que caiba ao Concessionário qualquer indenização.


4.6 – A Concessão Remunerada sob a forma de Locação não poderá ser transferida, nem sublocada, a não ser por causa mortis, cessada a Concessão, sem que ao Concessionário ou seus sucessores caiba qualquer direito a indenização.


5 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO.

5.1 – O julgamento das propostas será feito pela Comissão de Licitações, levando em conta o atendimento obrigatório de todas as exigências do EDITAL, e o maior valor da locação ofertada.


5.2 – As fases do presente Processo de Concorrência Pública compreendem:


5.2.1 – Recebimento dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, na forma estabelecida neste EDITAL, na data e horário especificado;


5.2.2 – Procedimento da abertura dos envelopes contendo a “DOCUMENTAÇÃO”, que será rubricada por todos os presentes em todas as folhas;


5.2.3 – Exame da documentação de todos os concorrentes, nos termos deste EDITAL, rejeitando e inabilitando as apresentadas de maneira deficiente ou incompleta. Neste caso, o envelope nº 02 – “PROPOSTA”, fechado e rubricado, poderá ser devolvido ao interessado após a homologação do julgamento final da Concorrência, objeto deste EDITAL.


5.2.4 – Uma vez abertos os envelopes da “DOCUMENTAÇÃO”, após terem sido julgados habilitados ou rejeitados, após o decurso do prazo recursal, caso não estejam todos os proponentes presentes e não tenham, com isso, aberto mão deste prazo, a Comissão de Licitações procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, determinando que sejam lidos e rubricadas pelos presentes. Os envelopes contendo as propostas dos concorrentes inabilitados permanecerão fechados e, rubricados, poderão ser devolvidos na forma do item 5.2.3, deste EDITAL.


5.2.5 – Serão lavradas atas circunstanciadas das sessões de abertura e julgamento, da presente Concorrência Pública, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão e por todos os concorrentes presentes.


5.2.6 – O proponente declarado vencedor desta Concorrência Pública, deverá assinar o Contrato de Concessão no prazo de 15 (quinze) dias da homologação do processo, junto a Administração Municipal. A minuta do Contrato de Concessão, aqui mencionado, é parte integrante do presente EDITAL.


5.2.7 – Após decorrido o prazo da Concessão, ou no caso de rescisão contratual, o proponente vencedor terá o prazo de 15 (quinze) dias para desocupar o local concedido, devolvendo-o nas condições especificadas neste EDITAL.


6 – INFORMAÇÕES E CÓPIAS DO EDITAL.


Informações pelo telefone 0800 0901083, com Alcemar Quevedo de Moraes, Presidente da Comissão de Licitações. Cópias do Edital no site do Município: www.quevedos.rs.gov.br.

                                           Quevedos, 11 de novembro de 2024.

Neusa dos Santos Nickel                              

 Alcemar Quevedo de Moraes                 

Prefeito Municipal                                                         Presidente Comissão Licitações  

Arlã Patric Bandeira da Silva

Procurador

ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO

Contrato que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE QUEVEDOS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CGC/MF sob nº. 94.444.122/0001-10 neste ato representado pela Prefeita Municipal Sra. Neuza dos Santos Nickel, brasileira, casada, comerciante, portadora do CPF nº. 022.082.840-70, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora dos Remédios nº. 22, em Quevedos/RS, doravante denominado CONCEDENTE, e de outro lado o senhor (a empresa) ___________________, inscrito no CNPJ ________________, residente e domiciliado (com sede) na localidade de _______________________, nº _______ , bairro ____________, na cidade de ____________________, representado pelo senhor _________________,  brasileiro, portador do RG n°. _________________ e CPF n°. __________________, residente e domiciliado na localidade de _______________________, bairro _________________, cidade de _____________________, CEP _______________, doravante denominado CONCESSIONÁRIO, em decorrência da Concorrência Pública nº 01/2021, homologada em ___/___/2021., de acordo com as disposições estabelecidas nas Leis Federais nº 8987/95,  nº 9074/95 e nº 8666/93 e ainda na Legislação Municipal  que rege o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constituiu objeto do presente contrato a CONCESSÃO REMUNERADA DE SALA DEVIDAMENTE EQUIPADA PARA INSTALAÇÃO DE POLO UNIVERSITÁRIO DE CURSO SUPERIOR NO MUNICÍPIO, LOCALIZADA NA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.

CLÁUSULA SEGUNDA: O período da duração da Concessão é compreendido entre o dia 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, podendo ser renovada, a critério da Administração pelo período de mais 09 (nove) anos, caso haja interesse do Concessionário.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Concessionário pagará, a título de locação, o valor anual de R$ ________ , cujo pagamento será efetuado em parcela única por ocasião da assinatura do contrato. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da locação anual a ser paga ao Município será reajustado pelo IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado no período de vigência contratual, caso o contrato vem a ser renovado por novos períodos, até o máximo de 10 (dez) anos.

CLÁUSULA QUARTA:  Concessionária, durante a vigência contratual obriga-se a:

I.- Cobrar o valor das mensalidades mantendo equidade com os valores praticados na região para cursos superiores correlatos, de mesma classificação e prestados por instituição semelhantes ou de mesmo porte;

II.- Prestar  serviços adequados ao pleno atendimento dos estudantes que irão frequentar os cursos superiores oferecidos pela concessionária.
III.- Manter conservadas  limpas e em perfeitas condições de higiene e limpeza com o respectivo material necessário, o local objeto da Concessão, bem como o espaço físico ocupado em virtude da Concessão, inclusive promovendo sua manutenção durante o período do contrato e  procedendo a coleta seletiva de lixo conforme orientação da Prefeitura.

IV.-Nenhuma ampliação ou benfeitoria poderá ser feita no local concedido sem autorização expressa do Município, as quais incorporar-se-ão ao principal concedido, sem que caiba ao Concessionário qualquer indenização.

V.- Entregar, findo o prazo da locação, o local e equipamentos concedidos na mais perfeita ordem de conservação e funcionamento.

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do Concedente:

I.- Entregar a Concessionária  o local, com seus equipamentos e instalações de luz, água e esgoto, mesas, conjuntos sanitários, etc, em perfeitas condições de funcionamento e uso.

II.- Realizar  regularmente, vistorias no local para verificar as condições de higiene, limpeza e conservação praticadas pelo concessionário, autuando o mesmo para corrigir eventuais falhas detectadas na inspeção e fixando prazo para corrigir estas, o que, não sendo sanado pelo Concessionário, no prazo determinado pela Administração Municipal, implicará na rescisão imediata do contrato, independente de notificação judicial, e implicará em pagamento de multa contratual no valor de 10% do total contratado.

III.- Autorizar eventual construção de benfeitoria sob  autorização expressa, as quais incorporar-se-ão ao principal concedido, sem que caiba a Concessionária qualquer indenização.

CLÁUSULA SEXTA A Concessão Remunerada sob a forma de Locação não poderá ser transferida, nem sub-locada, a não ser por causa mortis, cessada a Concessão, sem que a Concessionária ou seus sucessores caiba qualquer direito a indenização.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Concessionária fica responsabilizada pelo perfeito cumprimento das disposições contratuais, bem como, das disposições do Edital de Concorrência Pública nº 01/2024, que serão supervisionados pelo Concedente, obrigando-se a corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, os serviços ou parte deles, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções nos mesmos, o que será formalmente informado pelo Concedente.

PARÁGRAFO ÚNICO: A concessionária é exclusivamente responsável pelos encargos fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes ou que venham a resultar do presente contrato.

CLÁUSULA OITVA: A falta de cumprimento de qualquer cláusula contratual sujeitará o infrator ao pagamento de multa contratual de 10% do valor anual contratado, sem prejuízo das demais penalidades estipuladas no Edital de Concorrência Pública.

CLÁUSULA NONA: O presente contrato poderá ser rescindido antecipadamente por ato unilateral do concedente independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a Concessionária  quaisquer direitos em caso da incidência de qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, ensejada pelo Concessionário, inclusive em caso de cumprimento irregular de cláusula, especificação e prazo e subcontratação do objeto da concorrência. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de rescisão antecipada a pedido do Concessionário, obriga-se este a comunicar o Concedente com antecedência prévia de sessenta dias, por escrito, período este em que o mesmo é obrigado a cumprir as disposições contratuais, sendo que neste caso o Concessionário deverá efetuar o pagamento do valor restante ao prazo do contrato, sob pena de penalidades contratuais bem como  das disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As partes elegem o foro da Comarca de São Pedro do Sul para dirimir eventuais dúvidas ou litígios que venham a decorrer do presente contrato.


                           Quevedos, ___ de dezembro de 2024. 

        



   Neusa dos Santos Nickel

      CONCESSIONÁRIO


                  CONCEDENTE

     

           MUNICÍPIO DE QUEVEDOS

TESTEMUNHAS:

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2024
A Prefeita Municipal de Quevedos, Neusa dos Santos Nickel, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21 e alterações, torna público que no dia 16 de dezembro 2024, às 10:00 (dez) horas, na sala da Secretaria de Finaças, no prédio da Prefeitura Municipal de Quevedos, situada na Humaitá, 69,centro, Quevedos – RS,  procederá licitação na modalidade Concorrência para a CONCESSÃO REMUNERADA DE SALA DEVIDAMENTE EQUIPADA PARA INSTALAÇÃO DE POLO UNIVERSITÁRIO DE CURSO SUPERIOR NO MUNICÍPIO, LOCALIZADA NA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL.

Maiores informações, cópia da íntegra do Edital na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Quevedos, Setor de Licitações, Rua Humaitá n°. 69, fone 0800 0901083, ou pelo site www.quevedos.rs.gov.br.  

Quevedos, 11 de dezembro de 2024.

NEUSA DOS SANTOS NICKEL

Prefeita Municipal de Quevedos
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